
JUSTIFICATIVAS ÀS MUDANÇAS:

1- O escalonamento de abertura e fechamento das atividades econômicas é uma importante estratégia que, se adotada, poderá controlar os 
adensamentos em ônibus, nos pontos e nos terminaisnos horários de picos.

2- No caso das academias, a separação de turnos prejudica o usuário, que precisa de horários flexíveis e contínuos, considerando que já existe 
percentual de ocupação definido, que garante o distanciamento e evita o contágio.

3- O segmento de restaurantes e congêneres têm necessidade de abrir para o período de almoço e jantar, para reequilibrar a relação entre despesas 
e receitas, no entanto deverão manter os percentuais de lotação e distanciamento já determinados pelo decreto municipal atual.

4- Para estimular as vendas por conveniência e impulso, as atividades localizadas em shoppings e congêneres, acompanharão o horário de 
funcionamento das áreas de alimentação, seguindo todas as regras de desinfecção, aferição de temperatura e controle de aglomeração.

5- As adaptações apresentadas foram baseadas no comportamento da população.

Observação:

Para que possamos evoluir nas medidas de contenção, o poder público tem a obrigação de garantir a fiscalização e punição das aglomerações, 
principalmente as festas clandestinas e intensificar a vacinação.

A proposta acima foi apresentada pela CDL Uberlândia antes da última deliberação do Comitê Municipal de Enfrentamento à Covid-19, que prorrogou 
a Fase Intermediária do Plano Municipal para o dia 07 de abril. 

A ausência de bom senso e diálogo do poder público com as entidades do setor produtivo resultam em decisões que impedem a recuperação 
econômica e social de Uberlândia.

Com relação a efetividade da medida Toque de Recolher, mesmo suspensa por uma liminar da Justiça de Minas Gerais, a CDL acredita ser possível 
chegar a uma resolução mais benéfica e eficaz para todos, se as restrições de circulação tivessem início às 23h, como ocorre em várias cidades do 
Brasil. Essa flexibilidade de horário evitaria as aglomerações nos terminais de ônibus e garantiria a segurança dos trabalhadores que dependem do 
transporte público para retornar do trabalho para seus lares.

Por fim, cabe ressaltar que a sugestão da CDL foi cuidadosamente estudada e embasada no comportamento da população e tem como objetivo 
reestabelecer o equilíbrio entre a economia e saúde, tão necessário para garantir a sobrevivência de tantas empresas, trabalhadores e famílias.

SETOR

Atividades de condicionamento físico 
em espaços públicos ao ar livre, para, 
no máximo, duas pessoas em conjun-
to, com uso obrigatório de máscaras.

Atividades religiosas.

SEGUNDA A SEXTA

SEM RESTRIÇÕES

PERMITIDO O FUNCIONAMENTO COM 
OCUPAÇÃO MÁXIMA DE 30% DAQUELA 
DESCRITA NO ALVARÁ OU AVCB E MAN-
TIDO NO MÍNIMO O DISTANCIAMENTO DE 
2 M ENTRE ELAS

SÁBADO

SEM RESTRIÇÕES

PERMITIDO O FUNCIONAMENTO COM 
OCUPAÇÃO MÁXIMA DE 30% DAQUELA 
DESCRITA NO ALVARÁ OU AVCB E MAN-
TIDO NO MÍNIMO O DISTANCIAMENTO DE 
2 M ENTRE ELAS

DOMINGOS E FERIADOS

SEM RESTRIÇÕES

PERMITIDO O FUNCIONAMENTO COM 
OCUPAÇÃO MÁXIMA DE 30% DAQUELA 
DESCRITA NO ALVARÁ OU AVCB E MAN-
TIDO NO MÍNIMO O DISTANCIAMENTO DE 
2 M ENTRE ELAS

TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA.
CNPJ: 00.604.122/0001-97

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 (Em R$ mil)

NOTAS EXPLICATIVAS EM 31 DE DEZEMBRO  
DE 2020 E 2019

A Trivale Administração Ltda. (“Sociedade” ou “Trivale”) é uma 
sociedade limitada, com sua sede na Rua Machado de Assis, 904, 
Centro, na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais - Brasil. 
Consiste no Arranjo de Pagamento VALECARD, controlada pela 
VALEINVEST.
A TRIVALE, desde 16 de maio de 1995, atua no mercado de meios de 
pagamento em todo o território nacional, oferecendo soluções 
completas e integradas para a gestão de benefícios, financeira e frotas, 
investindo no desenvolvimento de produtos e serviços para facilitar os 
processos de gestão de seus clientes, contribuindo para o controle e 
recursos internos, por meio do “Arranjo de Pagamento VALECARD”, 
arranjo de pagamento fechado, em que as atividades de instituidor do 
arranjo de pagamento, a gestão da conta de pagamento, a emissão de 
instrumentos de pagamentos e o credenciamento de estabelecimentos 

DEMONSTRAÇÕES DO FLUXO DE CAIXA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 (Em R$ mil)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 (Em R$ mil)

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 (Em R$ mil)

31/12/2020 31/12/2019
Receita líquida 112.944 120.680
Custo do período (12.626) (12.353)
Resultado bruto 100.318 108.327
Despesas com vendas (10.511) (27.187)
Despesas administrativas (109.683) (99.673)
Resultado operacional (19.876) (18.533)
Receitas financeiras 31.832 39.065
Despesas financeiras (3.996) (4.716)
Resultado financeiro líquido 27.836 34.349
Receitas (Despesas) não operacionais (37) 2.292
Resultado antes do imposto de renda e da
  contribuição social 7.923 18.108
Imposto de renda e contribuição social (2.686) (6.591)
Resultado líquido do exercício 5.237 11.517

Capital  
social

Ajustes de  
avaliação  

patrimonial
Reserva de  

retenção de lucros
Lucros ou (Prejuízos) 

 acumulados Total
Saldo em 31 de dezembro de 2018 19.700 20.368 17.933 – 58.001
Resultado líquido do período – – – 11.517 11.517
Distribuição de lucros - Ata Reunião Sócios - 18/04/2019 – – (25) – (25)
Distribuição de lucros - Ata Reunião Sócios - 29/05/2019 – – (40) – (40)
Constituição de reserva de retenção de lucros – – 11.517 (11.517) –
Saldo em 31 de dezembro de 2019 19.700 20.368 29.385 – 69.453
Aumento de Capital 20.300 – (20.300) –
Efeitos do processo de cisão (16.000) – – – (16.000)
Distribuição de lucros (5.470) (5.470)
Resultado líquido do período – – – 5.237 5.237
Constituição de reserva de retenção de lucros – – 5.237 (5.237) –
Saldo em 31 de dezembro de 2020 24.000 20.368 8.852 – 53.220

31/12/2020 31/12/2019
Fluxo de caixa das 
 atividades operacionais
Resultado líquido do exercício 5.237 11.517
Ajustes ao lucro líquido
Perdas (reversão) estimadas em
 créditos de liquidação duvidosa 1.092 (26.029)
Prejuízo na cessão de créditos vencidos 96 42.135
Depreciação e amortização 511 825

6.936 28.448
Variações nos ativos operacionais
Redução (aumento) em contas 
 a receber (54.487) 22.591
Redução (aumento) em ativo 
 fiscal corrente 1.199 (521)
Redução (aumento) em adiantamentos (898) 1.741
Redução (aumento) em 
 depósitos judiciais (955) 347
Redução (aumento) em outros créditos 1.277 (1.686)
Variações nos passivos operacionais
Aumento (redução) em contas a pagar 
 operacionais (160.987) (18.113)
Aumento (redução) em Contas a pagar 
 operacionais - Adquirência 175.439 –
Aumento (redução) em fornecedores 1.536 (2.099)
Aumento (redução) em 
 adiantamentos de clientes 370 1.543
Aumento (redução) em 
 salários e encargos 179 (95)
Aumento (redução) impostos e 
 contribuições 3.164 8.057

31/12/2020 31/12/2019
Aumento (redução) em provisões 
 contingências 606 1.525
Caixa líquido (aplicado nas)
 gerado pelas atividades 
   operacionais (26.621) 41.738
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Movimentação do ativo 
 imobilizado e intangível 1.103 (748)
Caixa líquido (aplicado nas) 
 gerado pelas atividades
   de investimento 1.103 (748)
Fluxo de caixa das atividades de 
 financiamento
Efeitos do processo de cisão (16.000) –
Recebimento de empréstimos
 junto a partes relacionadas 2.813 –
Distribuição de dividendos (5.470) (65)
Caixa líquido (aplicado nas)
 gerado pelas atividades de 
  financiamento (18.657) (65)
Aumento (redução) de caixa e
 equivalentes de caixa, líquidos (44.175) 40.925
Caixa e equivalentes de caixa 
 no início do exercício 99.197 58.272
Caixa e equivalentes de caixa 
 no final do exercício 55.022 99.197
Aumento (redução) no caixa
  e equivalentes (44.175) 40.925

31/12/2020 31/12/2019
Ativo
  Circulante
   Caixa e equivalentes de caixa 55.022 99.197
   Contas a receber 170.331 117.032
   Impostos a recuperar 880 2.079
   Adiantamentos 2.556 1.658
   Outros créditos 3.788 4.065

232.577 224.031
Não circulante
 Realizável a longo prazo
   Empréstimos com partes 
    relacionadas

– 2.813

   Outros créditos – 1.000
   Depósitos judiciais 2.953 1.998

2.953 5.811
 Imobilizado 1.746 1.260
 Intangível 20.381 22.481

22.127 23.741
Total do ativo 257.657 253.583

31/12/2020 31/12/2019
Passivo e patrimônio líquido
 Circulante
  Contas a pagar operacionais – 160.987
  Contas a pagar operacionais -
    Adquirência 175.439 –
  Fornecedores 2.336 800
  Adiantamentos de clientes 2.796 2.426
  Obrigações sociais e trabalhistas 3.334 3.155
  Obrigações fiscais 16.007 12.843

199.912 180.211
 Não circulante
  Provisões para processos judiciais 4.525 3.919

4.525 3.919
Total do passivo 204.437 184.130
 Patrimônio líquido
  Capital social 24.000 19.700
  Ajustes de avaliação patrimonial 20.368 20.368
  Reservas de lucros 8.852 29.385

  
Patrimônio líquido 53.220 69.453
Total do passivo e patrimônio
  líquido 257.657 253.583

A  Administração
Responsável Técnico

Adilson Joaquim Pereira - CRC-1SP151058/O-0 “S”MG
Esta publicação está substituindo a efetuada na  

edição de 29/03/2021, para apresentação da correta posição  
patrimonial  em 31/12/2020.

são todas exercidas pela TRIVALE, nos termos da Lei nº 12.865/2013, 
da Resolução nº 4.282/2013 e Circular nº 3.682/2013, ambas do Banco 
Central do Brasil.
Considerando a concentração no segmento de meios de pagamento  
no Brasil, somadas às operações de verticalização nesta indústria  
de funcionamento sofisticado e ainda com a preocupação em manter  
e melhorar a boa qualidade de seus produtos e serviços disponibilizados 
no mercado, em 17 de julho de 2020 foi autorizada a operação de cisão 
parcial da TRIVALE justificando-se para implementar a segregação 
das atividades de instituidora do arranjo de pagamento VALECARD, 
exercida pela VLB, a gestão da conta de pagamento e a emissão de 
instrumentos de pagamento, pela TRIVALE, e a atividade de 
credenciamento de estabelecimentos, pela SERVNET, podendo 
também, observadas a regulamentação aplicável, adicionar empresas 
terceiras interessadas a participar do Arranjo de Pagamento 
VALECARD.
As demonstrações financeiras foram elaboradas em conformidade com 

as práticas contábeis adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e também de acordo com a 
legislação societária brasileira, segundo a premissa de continuação dos 
negócios da sociedade em curso normal no Brasil. Ainda, todas as 
informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, estão 
sendo evidenciadas, e correspondem às utilizadas pela Administração 
na gestão da empresa.
O Capital social da Sociedade é composto de 2.400.000 quotas 
(1.970.000 quotas em 2019) no valor unitário de R$ 10,00,  
no montante de R$ 24.000.000,00 (R$ 19.700.000,00 em 2019),  
todas integralizadas.
Conforme deliberações de 18 de abril e 29 de maio de 2019,  
a sociedade distribuiu o montante de R$ 65.000,00 a título de 
dividendos aos quotistas. Em 07 de abril de 2020, ocorreu a deliberação 
para distribuição de dividendos no montante de R$ 5.469.298,27.
A partir da concessão da autorização de funcionamento como 
Instituição de Pagamento pelo BACEN, a Sociedade estará sujeita ao 
cumprimento de regras, que abrangem, dentre outros, gestão de risco, 
níveis mínimos de Patrimônio Líquido e o cumprimento de requisitos 
semelhantes aos de uma Instituição Financeira.
As demonstrações financeiras foram aprovadas pela Administração da 
Sociedade que declara que reviu, discutiu e concordou com as opiniões 
expressas no relatório dos auditores independentes relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 e foi autorizada 
para emissão em 23 de março de 2021.

Uberlândia (MG), 17 de março de 2021
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